
HCPA-RS
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - RIO GRANDE 

DO SUL 

Técnico de Enfermagem 
(Medicina Ocupacional)

EDITAL Nº 07/2023

CÓD: OP-161DZ-23
7908403547524



ÍNDICE

Conhecimentos Específicos
Técnico de Enfermagem (Medicina Ocupacional)
1. Acidentes de trabalho ................................................................................................................................................................ 5

2. Biossegurança ............................................................................................................................................................................ 8

3. Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) .............................................................................................................................. 13

4. Doenças relacionadas ao trabalho ............................................................................................................................................. 15

5.  Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal ................................................................................... 15

6. Exposição ocupacional a doenças infectocontagiosas ............................................................................................................... 17

7. Funções da Enfermagem do Trabalho: assistencial, administrativa, ensino, pesquisa, auditoria e de assessoramento ........... 18

8. Imunização ocupacional ............................................................................................................................................................ 18

9. Legislação Trabalhista e Previdenciária ...................................................................................................................................... 21

10. Níveis de prevenção de saúde ocupacional ............................................................................................................................... 22

11. Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego ................................... 22

12. Pessoas com deficiência e políticas de inclusão ........................................................................................................................ 22

13. Política Nacional de Humanização ............................................................................................................................................. 23

14. Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho ............................................................................................................................. 32

15. Sistematização da assistência em enfermagem ......................................................................................................................... 32

16. Segurança e Saúde do Trabalhador ............................................................................................................................................ 32

Referências Recomendadas
1. BRASIL Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia 

Pós-Exposição (PEP) de Risco à Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais. ................................................................................. 35

2. BRASIL. Ministério da Saúde. Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização: A Humanização como Eixo Norteador das 
Práticas de Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS. Brasília: Ministério da Saúde, 2004 .......................................... 35

3. BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal ....................................................................................................................................................................................... 39

4. BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência)............................................................................................................................................................. 39

5. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências .......................................... 57

6.  BRASIL. Ministério da Saúde. Recomendações para controle da tuberculose: guia rápido para profissionais de saúde ......... 67

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Cadernos de Atenção Básica em Saúde Mental ....................... 67

8. BRASIL. Ministério da Saúde. Segurança do paciente em Serviços de Saúde - Higienização das Mãos. .................................... 110

9. BRASIL. Ministério da Saúde. Segurança na Prescrição uso e Administração de Medicamentos .............................................. 123

10. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. A Inclusão das Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho ....................... 123

11. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Decreto-Lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho ..................................................................................................................................................................................... 123

12. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Guia Técnico de Riscos Biológicos - NR-32 ............................................................ 127

13. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências .............................................................................................................................. 137

14. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Normas Regulamentadoras .................................................................................. 163

15. BRASIL. Vigilância Sanitária. Cartilha de Proteção Respiratória contra Agentes Biológicos para Trabalhadores de Saúde ....... 163



ÍNDICE

16. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem .................................................... 164

17. LUCAS, A. J. O Processo de Enfermagem do Trabalho - A Sistematização da Assistência de Enfermagem em Saúde Ocupacio-
nal. 2. ed. São Paulo: Iátria, 2010............................................................................................................................................... 169

18. MORAES, M. V. G. Sistematização da assistência de enfermagem em saúde do trabalhador. 1. ed. São Paulo: Iátria, 2008 .... 170

19.  SOCIEDADE BRASILEIRA DE IMUNIZAÇÕES (SBIm). Calendário de Vacinação SBIm Ocupacional. Recomendações da Socieda-
de Brasileira de Imunizações ...................................................................................................................................................... 171



REFERÊNCIAS RECOMENDADAS

142

dio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa 
do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inim-
putáveis. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

SEÇÃO III
DAS INSCRIÇÕES

 Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do 
segurado e dos dependentes.

 § 1o Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quan-
do do requerimento do benefício a que estiver habilitado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

 § 2º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)
 § 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
 § 4o A inscrição do segurado especial será feita de forma a 

vinculá-lo ao respectivo grupo familiar e conterá, além das infor-
mações pessoais, a identificação da propriedade em que desen-
volve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 
reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa 
responsável pelo grupo familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.873, 
de 2013)

 § 5o O segurado especial integrante de grupo familiar que não 
seja proprietário ou dono do imóvel rural em que desenvolve sua 
atividade deverá informar, no ato da inscrição, conforme o caso, o 
nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante 
ou assemelhado. (Incluído Lei nº 11.718, de 2008)

 § 6o (Revogado pela Lei nº 12.873, de 2013) (Produção de 
efeito)

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado 
contribuinte individual e de segurado facultativo. (Incluído pela 
Lei nº 13.846, de 2019))

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

SEÇÃO I
DAS ESPÉCIES DE PRESTAÇÕES

 Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende 
as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 
decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e 
serviços:

 I - quanto ao segurado:
 a) aposentadoria por invalidez;
 b) aposentadoria por idade;
 c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006)
 d) aposentadoria especial;
 e) auxílio-doença;
 f) salário-família;
 g) salário-maternidade;
 h) auxílio-acidente;
 i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994)
 II - quanto ao dependente:
 a) pensão por morte;
 b) auxílio-reclusão;
 III - quanto ao segurado e dependente:
 a) (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995)
 b) serviço social;
 c) reabilitação profissional.

 § 1o Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015)

 § 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-fa-
mília e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 3o O segurado contribuinte individual, que trabalhe por 
conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equipa-
rado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do § 2o 
do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à 
aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 123, de 2006)

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão ser 
solicitados, pelos interessados, aos Oficiais de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, que encaminharão, eletronicamente, requeri-
mento e respectiva documentação comprobatória de seu direito 
para deliberação e análise do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

 Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do 
trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou 
pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do 
art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação fun-
cional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 150, de 2015)

 § 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas 
coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do tra-
balhador.

 § 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar 
a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do tra-
balho.

 § 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas 
sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.

 § 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscaliza-
rá e os sindicatos e entidades representativas de classe acompa-
nharão o fiel cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, 
conforme dispuser o Regulamento.

 Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do 
artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:

 I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desen-
cadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada ativi-
dade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social;

 II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou de-
sencadeada em função de condições especiais em que o trabalho 
é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da rela-
ção mencionada no inciso I.

 § 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
 a) a doença degenerativa;
 b) a inerente a grupo etário;
 c) a que não produza incapacidade laborativa;
 d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de 

região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é 
resultante de exposição ou contato direto determinado pela na-
tureza do trabalho.
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 Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após fi-
liar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da 
Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com 
os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou ou-
tro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, 
aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;

 IV - serviço social;
 V - reabilitação profissional.
 VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, tra-

balhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

 Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão conside-
radas as contribuições: (Redação dada pela Lei Complementar nº 
150, de 2015)

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), no caso dos segurados em-
pregados, inclusive os domésticos, e dos trabalhadores avulsos; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015)

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da pri-
meira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este 
fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a compe-
tências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, 
especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos V e 
VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 150, de 2015)

Art. 27-A Na hipótese de perda da qualidade de segurado, 
para fins da concessão dos benefícios de auxílio-doença, de apo-
sentadoria por invalidez, de salário-maternidade e de auxílio-re-
clusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação 
à Previdência Social, com metade dos períodos previstos nos inci-
sos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

SEÇÃO III
DO CÁLCULO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

SUBSEÇÃO I
DO SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO

 Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclu-
sive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do 
trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será 
calculado com base no salário-de-benefício. (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 § 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 § 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 § 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso 
I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o perí-
odo contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do 
inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salá-
rios-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 
o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 § 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um 

salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
-contribuição na data de início do benefício.

 § 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício 
os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 
sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 
tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-
-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 
8.870, de 1994)

 § 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-bene-
fício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite 
legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) 
meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 
homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção re-
gulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação 
do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial 
obtido pela categoria respectiva.

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver rece-
bido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, con-
siderando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-
-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 
reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, 
não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 § 6o O salário-de-benefício do segurado especial consiste no 
valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o disposto no in-
ciso II do art. 39 e nos §§ 3o e 4o do art. 48 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
 II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
 § 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a 

idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do 
segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (Vide Decreto 
nº 3.266, de 1.999)

 § 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobre-
vida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir 
da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se 
a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

 § 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tem-
po de contribuição do segurado serão adicionados: (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99)

 II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magis-
tério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (In-
cluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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SUBSEÇÃO II
DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO

 Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada 
que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do tra-
balho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, 
nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, 
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.

 Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, in-
clusive o decorrente de acidente do trabalho, serão computados: 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015)

I - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, e o tra-
balhador avulso, os salários de contribuição referentes aos meses 
de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa 
ou pelo empregador doméstico, sem prejuízo da respectiva co-
brança e da aplicação das penalidades cabíveis, observado o dis-
posto no § 5o do art. 29-A; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 150, de 2015)

II - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, o tra-
balhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxí-
lio-acidente, considerado como salário de contribuição para fins 
de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015)

 III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição 
referentes aos meses de contribuições efetivamente recolhidas. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 Art. 35. Ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao 
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para 
a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar 
o valor de seus salários de contribuição no período básico de cál-
culo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta 
renda ser recalculada quando da apresentação de prova dos sa-
lários de contribuição. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
150, de 2015)

 Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo 
satisfeito as condições exigidas para a concessão do benefício re-
querido, não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições 
devidas, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo sua 
renda ser recalculada quando da apresentação da prova do reco-
lhimento das contribuições.

 Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o 
disposto no art. 35, deve ser reajustada como a dos benefícios 
correspondentes com igual data de início e substituirá, a partir da 
data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda 
mensal que prevalecia até então. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 150, de 2015)

 Art. 38. Sem prejuízo do disposto no art. 35, cabe à Previdên-
cia Social manter cadastro dos segurados com todos os informes 
necessários para o cálculo da renda mensal dos benefícios. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015)

Art. 38-A O Ministério da Economia manterá sistema de cadas-
tro dos segurados especiais no Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS), observado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 17 des-
ta Lei, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com outros órgãos da 
administração pública federal, estadual, distrital e municipal para 
a manutenção e a gestão do sistema de cadastro. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º O sistema de que trata o caput deste artigo preverá a 
manutenção e a atualização anual do cadastro e conterá as in-
formações necessárias à caracterização da condição de segurado 
especial, nos termos do disposto no regulamento. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 
nenhum ônus para os segurados, sem prejuízo do disposto no § 4º 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3o O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de bene-
fício, deverá verificar a condição de segurado especial e, se for o 
caso, o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, considerando, dentre outros, 
o que consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) 
de que trata o art. 29-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º deste artigo será 
feita até 30 de junho do ano subsequente. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 5º É vedada a atualização de que trata o § 1º deste artigo 
após o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data estabelecida no § 
4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de que trata o § 5º 
deste artigo, o segurado especial só poderá computar o período 
de trabalho rural se efetuados em época própria a comercializa-
ção da produção e o recolhimento da contribuição prevista no art. 
25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do cadas-
tro de que trata o art. 38-A para fins de comprovação do exercício 
da atividade e da condição do segurado especial e do respectivo 
grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a comprovação da con-
dição e do exercício da atividade rural do segurado especial ocor-
rerá, exclusivamente, pelas informações constantes do cadastro 
a que se refere o art. 38-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2023, o segu-
rado especial comprovará o tempo de exercício da atividade ru-
ral por meio de autodeclaração ratificada por entidades públicas 
credenciadas, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de 
janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista 
no regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Até 1º de janeiro de 2025, o cadastro de que trata o art. 
38-A poderá ser realizado, atualizado e corrigido, sem prejuízo do 
prazo de que trata o § 1º deste artigo e da regra permanente pre-
vista nos §§ 4º e 5º do art. 38-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 4º Na hipótese de divergência de informações entre o ca-
dastro e outras bases de dados, para fins de reconhecimento 
do direito ao benefício, o INSS poderá exigir a apresentação dos 
documentos referidos no art. 106 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 5º O cadastro e os prazos de que tratam este artigo e o art. 
38-A desta Lei deverão ser amplamente divulgados por todos os 
meios de comunicação cabíveis para que todos os cidadãos te-
nham acesso à informação sobre a existência do referido cadastro 
e a obrigatoriedade de registro. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019)



REFERÊNCIAS RECOMENDADAS

148

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convo-
cado a qualquer momento para avaliação das condições que en-
sejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou 
administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida 
no § 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.847, de 2019)

 Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente 
de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal corres-
pondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, obser-
vado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
 § 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de 

auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual 
ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for su-
perior ao previsto neste artigo.

 Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado 
que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

 Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:
 a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o 

limite máximo legal;
 b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem 

for reajustado;
 c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporá-

vel ao valor da pensão.
 Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntaria-

mente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente can-
celada, a partir da data do retorno.

 Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho 
do aposentado por invalidez, será observado o seguinte procedi-
mento:

 I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, 
contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do 
auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício ces-
sará:

 a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito 
a retornar à função que desempenhava na empresa quando se 
aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo como do-
cumento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela 
Previdência Social; ou

 b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do 
auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, para os demais 
segurados;

 II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o perí-
odo do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado apto 
para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exer-
cia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à ativi-
dade:

 a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da 
data em que for verificada a recuperação da capacidade;

 b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período 
seguinte de 6 (seis) meses;

 c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também 
por igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará 
definitivamente.

SUBSEÇÃO II
DA APOSENTADORIA POR IDADE

 Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado 
que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e 
cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respecti-
vamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na 
alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação Dada 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o traba-
lhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente an-
terior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número 
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a 
VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, 
de 2008)

 § 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo 
que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satis-
façam essa condição, se forem considerados períodos de contri-
buição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício 
ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 
2008)

 § 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda men-
sal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso 
II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-
-contribuição mensal do período como segurado especial o limite 
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído 
pela Lei nº 11,718, de 2008)

 Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:
 I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
 a) da data do desligamento do emprego, quando requerida 

até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou
 b) da data do requerimento, quando não houver desligamen-

to do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na 
alínea “a”;

 II - para os demais segurados, da data da entrada do reque-
rimento.

 Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na 
Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa 
renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 
mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribui-
ções, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-
-de-benefício.

 Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela 
empresa, desde que o segurado empregado tenha cumprido o pe-
ríodo de carência e completado 70 (setenta) anos de idade, se do 
sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo femini-
no, sendo compulsória, caso em que será garantida ao empregado 
a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada como 
data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente ante-
rior à do início da aposentadoria.
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ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 
11.12.98)

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide ex-
clusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condi-
ções especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98)

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado 
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da re-
lação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98)

 Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e bio-
lógicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integri-
dade física considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 
Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabe-
lecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condi-
ções ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação 
trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deve-
rão constar informação sobre a existência de tecnologia de pro-
teção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua ado-
ção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 
9.732, de 11.12.98)

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado 
com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de com-
provação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo 
laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo tra-
balhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 
trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 
9.528, de 1997)

SUBSEÇÃO V
DO AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, haven-
do cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua ati-
vidade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar 
ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou 
da lesão invocada como causa para o benefício, exceto quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamen-
to da doença ou da lesão. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019)

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso 
em regime fechado. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do reco-
lhimento à prisão terá o benefício suspenso. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 
(sessenta) dias, contados da data do recolhimento à prisão, cessa-
do o benefício após o referido prazo. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade an-
tes do prazo previsto no § 4º deste artigo, o benefício será resta-
belecido a partir da data da soltura. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direi-
to à percepção do benefício por todo o período devido. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-
-se somente aos benefícios dos segurados que forem recolhidos à 
prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regi-
me aberto ou semiaberto terá direito ao auxílio-doença. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado 
a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no 
caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapaci-
dade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99)

 § 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade 
por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar 
da data da entrada do requerimento.

 § 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 § 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à em-
presa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Reda-
ção Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 § 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou 
em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das fal-
tas correpondentes ao período referido no § 3º, somente deven-
do encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social 
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

§ 5o (Revogado pela Lei nº 13.846, de 2019)
 § 6o O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a 

exercer atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o bene-
fício cancelado a partir do retorno à atividade. (Incluído pela Lei 
nº 13.135, de 2015)

 § 7º Na hipótese do § 6o, caso o segurado, durante o gozo 
do auxílio-doença, venha a exercer atividade diversa daquela que 
gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade para cada 
uma das atividades exercidas. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 
2015)

§ 8o Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativa-
ção de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o 
prazo estimado para a duração do benefício. (Incluído pela Lei nº 
13.457, de 2017)

§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o des-
te artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, 
contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, 
exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, 
na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)
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rência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação 
dada pala Lei nº 10.710, de 2003) (Vide Lei nº 13.985, de 2020)

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
 Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 
devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 1o O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 
diretamente pela Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 
12.873, de 2013)

§ 2o Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe 
biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o 
benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo proces-
so de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros 
estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (In-
cluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado 
que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício 
será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que te-
ria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a 
qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou 
de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-ma-
ternidade. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá 
ser requerido até o último dia do prazo previsto para o término 
do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013) (Vigência)

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente 
pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito e 
o último dia do término do salário-maternidade originário e será 
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador 
avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado do-
méstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salá-
rios de contribuição, apurados em um período não superior a 15 
(quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e de-
sempregado; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar 
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.873, de 2013) (Vigência)

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o pre-
visto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado 
do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspen-
são do benefício (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

 Art. 72. O salário-maternidade para a segurada emprega-
da ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a 
sua remuneração integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

 § 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à 
respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, 
observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quan-
do do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de 
salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 
10.710, de.2003)

 § 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os 
comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes 
para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela 
Lei nº 10.710, de 2003)

 § 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à 
empregada do microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011)

 Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-
-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela 
Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, 
de 2003)

 I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-
-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 
pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

 II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última 
contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)

 III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
-contribuição, apurados em um período não superior a quinze 
meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Parágrafo único. Aplica-se à segurada desempregada, desde 
que mantida a qualidade de segurada, na forma prevista no art. 
15 desta Lei, o disposto no inciso III do caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.846, de 2019))

SUBSEÇÃO VIII
DA PENSÃO POR MORTE

 Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-
pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) (Vide Medida 
Provisória nº 871, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) 
dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, 
ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais depen-
dentes; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado crimi-
nalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse 
crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os ab-
solutamente incapazes e os inimputáveis. (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

§ 2o Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o com-
panheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, 
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 
formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será asse-
gurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de 
rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento 
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 § 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condi-
ção de microempreendedor individual, não impede a concessão 
ou manutenção da parte individual da pensão do dependente 
com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. 
(Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 7º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou par-
ticipação de dependente, ressalvados os absolutamente incapa-
zes e os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, 
cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão 
provisória de sua parte no benefício de pensão por morte, me-
diante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defe-
sa e o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas 
as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a 
reativação imediata do benefício. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019)

 Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela au-
toridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausên-
cia, será concedida pensão provisória, na forma desta Subseção.

 § 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em 
conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, seus depen-
dentes farão jus à pensão provisória independentemente da de-
claração e do prazo deste artigo.

 § 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento 
da pensão cessará imediatamente, desobrigados os dependentes 
da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

 Art. 79. (Revogado pela Lei nº 13.846, de 2019)

SUBSEÇÃO IX
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no in-
ciso IV do caput do art. 25 desta Lei, será devido, nas condições 
da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa ren-
da recolhido à prisão em regime fechado que não receber remu-
neração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 
pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou 
de abono de permanência em serviço. (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com 
certidão judicial que ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será 
obrigatória a apresentação de prova de permanência na condição 
de presidiário para a manutenção do benefício. (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos res-
ponsáveis pelo cadastro dos presos para obter informações sobre 
o recolhimento à prisão. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de 
baixa renda aquele que, no mês de competência de recolhimento 
à prisão, tenha renda, apurada nos termos do disposto no § 4º 
deste artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cor-
rigido pelos índices de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento 
do segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos sa-
lários de contribuição apurados no período de 12 (doze) meses 
anteriores ao mês do recolhimento à prisão. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condi-
ção de presidiário poderão ser substituídas pelo acesso à base de 
dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo Conselho 
Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a iden-
tificação plena do segurado e da sua condição de presidiário. (In-
cluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade 
no período previsto no § 4º deste artigo, sua duração será con-
tada considerando-se como salário de contribuição no período o 
salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda 
mensal, reajustado na mesma época e com a mesma base dos 
benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado reclu-
so, em cumprimento de pena em regime fechado, não acarreta 
a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão para seus 
dependentes. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contri-
buído para a previdência social durante o período de reclusão, o 
valor da pensão por morte será calculado levando-se em consi-
deração o tempo de contribuição adicional e os correspondentes 
salários de contribuição, facultada a opção pelo valor do auxílio-
-reclusão. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

SUBSEÇÃO X
DOS PECÚLIOS

Art. 81. (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
I - (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
II - (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
III - (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
Art. 82 (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
Art. 83. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
Art. 84. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
Art. 85. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

SUBSEÇÃO XI
DO AUXÍLIO-ACIDENTE

 Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, 
ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes 
de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impli-
quem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 
exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por 
cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto 
no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até 
a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)

 § 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada 
sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefí-
cio, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não 
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)


